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RESOLUÇÃO CODEVALE Nº 57/2025 

 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – EXERCÍCIO 2026-CONSÓRCIO 
PÚBLICO DEDESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA – 
CODEVALE 

1. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS (Fundamentação Jurídica) 

A presente Proposta Orçamentária para o exercício de 2026 foi elaborada sob os seguintes preceitos 
legais 

Conformidade Normativa: Elaborada estritamente conforme a Lei Federal nº 4.320/1964 (Estatuto 
do Direito Financeiro) e a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). 

 

Base de Cálculo: As projeções utilizam preços vigentes em outubro de 2024, ajustados por índices 
inflacionários para valores correntes de 2026, respeitando o Princípio do Planejamento. 

 

Aderência ao PPA: O orçamento guarda estrita compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 2023-
2026, cumprindo o requisito constitucional de integração entre planejamento de longo prazo e 
execução anual. 

 

Justificativa do Resultado Primário: O déficit primário projetado de R$ 7.766.803,69 fundamenta-se 
na aplicação de Superávit Financeiro de exercícios anteriores (Art. 43, §1º, I da Lei 4.320/64), 
destinado à expansão de ativos fixos (investimentos), não caracterizando desequilíbrio estrutural, mas 
sim execução de recursos em caixa. 
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2. QUADRO DE RECEITAS (Estimativa) 

Fundamentação: Art. 11 da Lei 4.320/64 

Categoria Econômica Detalhamento Valor (R$ 1,00) 

RECEITAS CORRENTES Transferências e Rendas 11.289.000,00 

(-) Receita Patrimonial Aplicações Financeiras 344.000,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS (I) Foco: Cotas de Rateio 10.945.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL Operações/Alienações 0,00 

3. QUADRO DE DESPESAS (Fixação) 

Fundamentação: Art. 12 e 13 da Lei 4.320/64 

A despesa é fixada para garantir a continuidade dos serviços públicos consorciados e a expansão da 
infraestrutura regional. 

Natureza da Despesa Base Legal Valor (R$) 

DESPESAS CORRENTES Art. 12, §1º 9.058.502,76 

Pessoal e Encargos Art. 18 da LRF 4.103.250,06 

Outras Despesas Correntes Manutenção Geral 4.955.252,70 

DESPESAS DE CAPITAL Art. 12, §4º 9.653.300,93 

Investimentos Obras e Equipamentos 9.653.300,93 

TOTAL DA DESPESA  18.711.803,69 

 

4. METAS E PRIORIDADES PROGRAMÁTICAS 

As dotações orçamentárias estão vinculadas às seguintes finalidades institucionais: 

Saneamento e Meio Ambiente: Execução do Aterro Controlado e Plano Intermunicipal de Resíduos 
Sólidos (Lei 12.305/10). 
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Saúde Pública: Otimização de recursos via compras compartilhadas de medicamentos e serviços 
especializados. 

Desenvolvimento Econômico: Gestão do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e descentralização 
do licenciamento ambiental. 

 

5. DISPOSIÇÕES DE AUTORIZAÇÃO LEGAL 

Para assegurar a governabilidade da Presidência do CODEVALE, a proposta inclui: 

 

Art. 7º da Lei 4.320/64: Autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite 
de 75% do orçamento, utilizando como fonte o excesso de arrecadação ou superávit financeiro. 

 

Art. 37, X da CF/88: Autorização para revisão geral anual e recomposição de perdas salariais dos 
servidores do consórcio. 

 

Art. 44 da LRF: Vedação expressa ao uso de recursos da venda de bens (alienação) para pagamento 
de despesas de custeio. 

 

6. INDICADORES DE RESULTADO (AMF) 

Indicador Projeção Corrente (2026) Status Fiscal 

Resultado Primário (R$ 7.766.803,69) Déficit Programado 

Resultado Nominal (R$ 7.766.803,69) Déficit Programado 
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CONCLUSÃO 

A presente proposta é tecnicamente viável e juridicamente fundamentada, assegurando ao 
CODEVALE os recursos necessários para a execução das prioridades regionais em 2026, com foco 
especial em Infraestrutura (Investimentos de R$ 9,6 mi) e serviços de Saúde e Regulação. 

  
                Campo Grande Ms, 16 de Dezembro de 2025 

 

HUGO DAVID SANTANA 

CONTADOR CRC/MS-007950/O-6 

 


